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civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. Comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Química da Madeira, 
com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) 
ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, referente 
a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Regime de Turno 
Completo - RTC devidamente protocolado, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação, uma vez 
convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente no Regime de Turno Com-
pleto - RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. Sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. Percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. Quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00:00 do dia 15/04/2024 
às 23h59 do dia 19/04/2024, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 19/04/2024, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
24/04/2024, a partir das 14:00 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 

deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 

 COMUNICADO
A Congregação do Instituto de Matemática e Estatística da 

Universidade de São Paulo, em sua 657ª sessão realizada em 
21.03.2024, aprovou os pedidos de inscrição dos candidatos: 
1) Carlos Arnoldo Morales Rojas - 2/3; 2) Eduardo Garibaldi; 3) 
Sergey Tikhomirov - 2/3; 4) Vladimir Pestov - 2/3; 5) Yuri Gomes 
Lima - 2/3; 6) Alexander Eduardo Arbieto Mendoza - 2/3 e 7) 
Rodrigo Bissacot Proença. Reprovou o pedido de inscrição, por 
descumprimento dos termos do Edital, do candidato: Leandro 
Alves da Silva, ao concurso para provimento de um cargo de 
Professor Titular, referência MS-6, em RDIDP, claro/cargo nº 
222127, junto ao Departamento de Matemática, conforme Edital 
IME - 021/2023, publicado no D.O.E. de 20.07.2023, Foi aprova-
da, também, a Comissão Julgadora que deverá estar constituída 
dos seguintes Professores titulares: Membros titulares: Profs. 
Drs: Edson de Faria (Titular –IME-USP), Marcone Corrêa Perei-
ra (Titular –IME-USP), Carlos Tomei (Titular –PUC-Rio) - 2/3, 
Márcio Gomes Soares (Titular - UFMG), Marco Martens (Titular 
–SUNY-EUA) - 2/3. Membros suplentes: Edson Vargas (Titular 
–IME-USP), Vilton Jeovan Viana Pinheiro (Titular - UFBA) - 2/3, 
Jorge Vitorio Bacellar dos Santos Pereira (Titular –IMPA) - 2/3, 
Ronaldo Alves Garcia (Titular - UFG), Andrés Navas Flores 
(Titular –USACH-Chile) - 2/3, Claudio Aguinaldo Buzzi (Titular 
- UNESP), Leonardo Magalhães Macarini (Titular - IMPA) - 2/3, 
Fábio Armando Tal (Titular –IME-USP). O Prof. Dr. Edson de Faria 
foi designado pela Congregação para presidência da Comissão 
Julgadora. (Proc. USP nº 2022.1.778.45.6).

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE BAURU
Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 149/2024- STGP – Banca Examinadora Definitiva
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia de Bauru DIVULGA a composição da Banca 
Examinadora do concurso público de Títulos e Provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, 
referente ao Edital nº 255/2023-STGP, área de conhecimento de 
Engenharia de Produção, junto ao Departamento de Engenharia 
de Produção da Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Fabrício Guimarães Baptista
- Prof. Dr. Jorge Muniz Junior
- Prof. Dr. Walther Azzolini Júnior
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Délson Luiz Modolo
- Prof. Dr. Fernando Augusto Silva Marins
(Processo nº 1368/2023 – FE-C. Bauru)

CAMPUS DE BOTUCATU
Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 526/2024- CSCGP/FCA - ABERTURA DE INS-

CRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 307/2023, 

de 17, publicado no DOE de 27/07/2023 e com base no Estatuto 
e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 17/2023 
(e alterações posteriores), as inscrições no concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo - RTC sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento Tecnologia e Utilização de Produtos Florestais 
junto ao Departamento de Ciência Florestal, Solos e Ambiente 
da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu. 
A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

6.494,95 em jornada de 24 horas semanais de trabalho.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco reais), a ser efetuado no Banco 
do Brasil – Agência 0079-5 – Conta Corrente 100038-1 - Facul-
dade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu – CNPJ 
48.031.918/0021-78), por meio de transferência ou depósito 
bancário identificado, no período das 00:00 do dia 15/04/2024 
às 17:00 do dia 17/05/2024, observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Engenharia Flores-

tal ou Engenharia Química ou Química, que tenham no mínimo, 
título de Doutor, na área do conhecimento objeto do concurso 
ou áreas afins.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.4.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.4.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, sendo necessário o atendimento posterior das 
exigências dispostas nos itens 14.2.2 e 14.2.2.1 para a continui-
dade do vínculo docente com a Unesp;

3.4.3. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 

Minas Gerais. MEMBROS SUPLENTES: Profs. Drs.: Milton Groppo 
Junior - Professor Associado do Departamento de Biologia da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Marcelo Tadeu Motokane - Professor 
Associado do Departamento de Biologia da Faculdade de Filoso-
fia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo; Tiana Kohlsdorf - Professora Titular do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Fernanda da Rocha Brando 
Fernandez - Professora Associada do Departamento de Biologia 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo; Thiago Fernando Lopes Valle de 
Britto Rangel - Professor Titular do Departamento de Ecologia 
do Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de 
Goiás. De acordo com o artigo 185 do Regimento Geral USP, 
“a presidência da comissão julgadora caberá ao professor de 
categoria mais elevada, em exercício na Unidade, com maior 
tempo de serviço docente na USP”. Ficam, pelo presente edital, 
convocados os candidatos e os membros titulares da Comissão 
Julgadora acima mencionada. O candidato que NÃO COMPA-
RECER ao local até o horário indicado estará automaticamente 
eliminado do concurso. (2023.1.811.59.3)

FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - EDITAL ATAC/FM/64/2024 – COMUNICADO
A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 

da Universidade da São Paulo comunica que o Dr. Marco Aurelio 
Marangoni retirou sua candidatura ao Concurso Público de Títu-
los e Provas visando o provimento de um (01) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Turno Completo (RTC), 
junto ao Departamento de Clínica Médica da FMUSP, com base 
no programa da Área de Educação das Profissões da Saúde, 
referente ao edital de abertura de inscrições ATAC/FM/89/2023, 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 12 de 
setembro de 2023.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/65/2024 - APROVAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E CAN-
DIDATURA AO PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO 
DE UM (01) DOCENTE POR PRAZO DETERMINADO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA

Foi aprovada em 9 de abril de 2024, ad referendum do 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, a indicação da seguinte Comissão de 
Seleção para o Processo Seletivo para a contratação de um (01) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com jornada 
de 12 (doze) horas semanais de trabalho, junto ao Departa-
mento de Obstetrícia e Ginecologia, com base no programa 
da Disciplina de Obstetrícia, referente ao edital de abertura de 
inscrições ATAC/FM/14/2024, publicado no Diário Oficial de São 
Paulo de 9 de fevereiro de 2024:

DO DEPARTAMENTO:
Prof.ª Dr.ª Maria de Lourdes Brizot (Presidente)
Prof. Dr. Marco Aurélio Knippel Galletta - Suplente
Prof. Dr. Mário Henrique Burlacchini de Carvalho - Suplente
DE FORA DO DEPARTAMENTO:
Prof. Dr. Seizo Miyadahira - Divisão de Clínica Obstétrica do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo

Prof.ª Dr.ª Iolanda de Fátima Lopes Calvo Tibério - Departa-
mento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de São Paulo

Prof.ª Dr.ª Alexandra Valéria Maria Brentani - Departamento 
de Pediatria da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo - Suplente

Prof. Dr. Alexandre Archanjo Ferraro - Departamento de 
Pediatria da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo - Suplente

Prof.ª Dr.ª Silvana Maria Quintana - Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - Suplente

Prof.ª Dr.ª Elaine Christine Dantas Moisés - Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - 
Suplente

Na mesma data também foi aprovado, ad referendum do 
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, o pedido de inscrição ao processo 
seletivo apresentado pelo Prof. Dr. Fábio Roberto Cabar.

 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/
FM/66/2024 - CONVOCAÇÃO PARA O INÍCIO DAS PROVAS 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE CARGO 
DOCENTE

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo comunica a data de início da 
realização do concurso público para o provimento de um (01) 
cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Turno 
Completo (RTC), junto ao Departamento de Pediatria da FMUSP, 
com base no programa da Disciplina de Pediatria Neonatal e 
Cuidados Intensivos, referente ao edital de abertura de inscri-
ções ATAC/FM/88/2023, publicado no Diário Oficial de 12 de 
setembro de 2023:

INÍCIO DO CONCURSO: 12 de junho de 2024, às 8h.
Candidato inscrito:
Prof. Dr. Artur Figueiredo Delgado
O candidato deverá se apresentar às 8h do dia 12 de junho 

de 2024, na Sala “Arnaldo Vieira de Carvalho” (“sala do. C.T.A.”, 
nº 3301 - 3º andar do prédio da FMUSP), Avenida Doutor Arnal-
do, 455 - São Paulo/SP, CEP 01246-903.

Pelo presente ficam convocados o candidato e os membros 
da Comissão Julgadora.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E 
ESTATÍSTICA
 COMUNICADO
A Congregação do Instituto de Matemática e Estatística da 

Universidade de São Paulo, em sua 657ª sessão realizada em 
21.03.2024, aprovou os pedidos de inscrição dos candidatos: 1) 
Cristian Camilo Espitia Morillo, 2) Catalina Freijo, 3) Rafael Tole-
do Amorim, 4) Vinicius de Oliveira Rodrigues, 5) Carla Cristina 
Pompeu, 6) Manuella Heloisa de Souza Carrijo, 7) Bruna Lima 
Ramos Giusti, 8) Marcio Vieira de Almeida, 9) Bruno Domiciano 
Lopes, 10) Maria Cecília Fonçatti, 11) Eric Ossami Endo, 12) Leo-
nardo Barichello, 13) Karina Kfouri Sartori, 14) Juliane Trianon 
Fraga, 15) Maykel Boldrin Belluzi, 16) Bruno Suzuki, 17) Leandro 
Vicente Mauri, 18) Rita Santos Guimarães, 19) Daniel Rodriguez 
Marroquin, 20) Daiana Oliveira dos Santos, 21) Luis Alberto Gar-
cia Santisteban, 22) Nathália Nogueira Gonçalves, 23) Michael 
Macedo Diniz, 24) Victor dos Santos Ronchim, 25) Felippe Soares 
Guimaraes, 26) Felipe Albino dos Santos, 27) Elton de Andrade 
Viana, 28) Moisés Alves Fraga. Reprovou o pedido de inscrição, 
por descumprimento dos termos do Edital, do candidato: Gabriel 
Zanetti Nunes Fernandes, ao concurso para provimento de dois 
cargos de Professor Doutor, referência MS-3.1, em RDIDP, claros/
cargos no 1230352 e 1233955, do Departamento de Matemá-
tica, conforme Edital ATAc - 022/2023, publicado no D.O.E. de 
15.08.2023 e 25.08.2023 Foi aprovada, também, a Comissão 
Julgadora que deverá estar constituída dos seguintes Profes-
sores Doutores: Membros Titulares: Ricardo Bianconi (Titular 
–IME - USP), David Pires Dias (Associado - IME - USP), Samira 
Zaidan (Titular Aposentada - UFMG), Simone Maria de Moraes 
(Associada - UFBA), Veronica Gitirana Gomes Ferreira (Titular 
Aposentada - UFPE). Membros Suplentes: Antonio Luiz Pereira 
(Titular –IME - USP), Ana Paula Jahn (Doutora –IME - USP), 
Marilena Bittar (Titular Sênior - UFMS), Rogério Monteiro de 
Siqueira (Associado –EACH USP), Ana Cristina Ferreira (Titular - 
UFOP), Barbara Corominas Valerio (Doutora –IME - USP), Iole de 
Freitas Druck (Doutora –Sênior –IME - USP), Márcio Fabiano da 
Silva (Associado - UFABC), Armando Traldi Junior (Titular - IFSP). 
(Proc. USP nº 2023.1.777.45.0).

used for the candidate's classification in the public competition 
stage, limited to the maximum grade stipulated in the call. At the 
end of the public competition phase, the final grade is conside-
red the candidate's grade.

- NSCPPI is the grade of the beneficiary candidate, on which 
the differentiated grading method will be applied.

§3 o - The calculations referred to in § 1 and 2 of this item 
must consider two decimal places, and fractions greater than or 
equal to 0.5 (five-tenths) must be rounded to the subsequent 
whole number

§4 o - The differentiated grade (PD) applies to all qualified 
beneficiaries, that is, those who have achieved the minimum 
grade established in the call, considering, for the last purpose, 
the simple grade.

§5 o - If there are no beneficiaries of the differentiated 
grading method among those qualified, the differentiated grade 
will not be calculated.

§6 o - The differentiated grade will not be applied when, 
in the differentiated grade (PD) calculation formula, the MCPPI 
(average PPI competition grade) is greater than the MCA (ave-
rage wide competition grade).

12. The result of the public tender will be proclaimed by the 
judging committee immediately after its end, at a public session.

13. Candidates who have obtained a minimum average 
grade of seven from the majority of examiners will be considered 
qualified.

14. The qualified candidates shall be nominated by each 
examiner, according to the grades awarded by her/him.

15. The candidates who obtain the highest number of 
nominations from the judging committee shall be nominated 
for the position.

16. The indication of the named candidates shall be subject 
to the approval of a medical examination carried out by the 
Department of Medical Expertise of the State - DPME, according 
to article 47, VI of Law 10261/68.

17. The appointment of the candidates approved in the 
public tender and the other resulting measures shall be gover-
ned by the terms of Resolution 7271 of 2016.

18. The appointed faculty members in RDIDP (Full-time posi-
tion) shall maintain exclusive employment relations with USP, 
according to Article 197 of the General Rules of USP.

19. The public tender will be valid immediately, and only 
the candidates indicated for the positions described above will 
be appointed.

20- The candidates will be summoned to the position by the 
Official State Gazette.

21 - Further information, as well as the rules of the public 
tender, are available to those interested at the Collegiate Ser-
vices Department of the Escola Politécnica of the Universidade 
de São Paulo, located at Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior 
(EPUSP Administrative building), Avenida Professor Luciano 
Gualberto nº380 - Travessa do Politécnico, Cidade Universitária, 
São Paulo/SP or by the e-mail: svorcc.poli@usp.br.

FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE E 
ATUÁRIA
 Comunicado
A Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária torna pública a convocação, conforme horário abaixo, 
dos candidatos cuja inscrição foi aprovada como Professor Con-
tratado III (MS-3, contratados com título de Doutor) pelo Conse-
lho Técnico-Administrativo, ao Processo Seletivo de contratação 
de 1 (um) docente por prazo determinado, aberto pelo Edital FEA 
17/2024, com jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
ao Departamento de Administração, nos termos da Resolução 
nº 8.362/2023, bem como da Resolução nº 7.354/2017 e da 
Resolução nº 8.434/2023.

O não comparecimento do candidato à ciência do horário, 
da lista de pontos e das provas programadas no cronograma 
abaixo implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo:

HORÁRIO
17.04.2024 (4ª feira) às 9 horas - Instalação da comissão 

examinadora.
17.04.2024 (4ª feira) às 10 horas - Ciência aos candidatos 

do horário e da lista de pontos para a prova escrita.
18.04.2024 (5ª feira) às 10 horas - Sorteio do ponto e rea-

lização da prova escrita.
18.04.2024 (5ª feira) a partir das 15 horas - Ciência da lista 

de pontos para prova didática e sorteio do ponto, obedecida a 
ordem de inscrição, do 1º ao 3º candidato.

19.04.2024 (6ª feira), 24 horas após o sorteio - Realização 
da prova didática e na sequência leitura da prova escrita, obe-
decida a ordem de inscrição, do 1º e 3º candidato.

Local das provas e ciência da lista de pontos
Faculdade de Economia, Administração, Contabilidade e 

Atuária
Avenida Professor Luciano Gualberto, 908
Prédio FEA-1 na sala A-12
Candidatos (por ordem de inscrição)
1 -Antonio Nunes Pereira
2 - Edson Carlos Germano
3 - Murillo Caldeira dos Santos
Comissão Examinadora
Prof. Dr. Leandro dos Santos Maciel – EADFEAUSP – Pre-

sidente
Profa. Dra. Solange Ledi Gonçalves - EAEFEAUSP
Prof. Dr. Ivan Nunes da Silva – EESC-USP (PPI)

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc 017/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 22 de abril de 2024, às 07 horas e 30 

minutos, na Sala 102 do Bloco 16 (Centro Didático) da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo (Av. Bandeirantes, nº 3900, Bairro Monte Alegre, 
Ribeirão Preto, SP) o concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1025465, junto ao Departamento de 
Biologia, na área de conhecimento em Modelagem Ecológica 
para Conservação da Biodiversidade, conforme Edital ATAc 
034-2023 de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 
21/08/2023, para o qual estão inscritos os candidatos (inscrições 
deferidas): André Luis Regolin, Raquel Luiza de Carvalho, Juliano 
André Bogoni, Jessie Pereira dos Santos, Kate Pereira Maia, Luisa 
Maria Diele Viegas Costa Silva, Lucas dos Anjos, Francesca Belem 
Lopes Palmeira, Karina Bohrer do Amaral, André Felipe Alves de 
Andrade, Victor Mateus Prasniewski, Francisco Voeroes Dénes, 
Gustavo Reis de Brito, Mario Ribeiro de Moura, Alex Augusto 
de Abreu Bovo, Gislaine Costa de Mendonça, Thiago da Costa 
Dias, Roberta Montanheiro Paolino, Júlio Neves de Araújo e 
Thamíris Christina Karlovic de Abreu. A Comissão Julgadora 
estará constituída dos seguintes membros: TITULARES: Profs. 
Drs.: Rodrigo Augusto Santinelo Pereira - Professor Associado do 
Departamento de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Fábio 
Santos do Nascimento - Professor Associado do Departamento 
de Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Odair Aparecido 
Fernandes - Professor Titular do Departamento de Ciências da 
Produção Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias e Veteriná-
rias da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" 
- campus Jaboticabal; Roberto Andre Kraenkel - Pesquisador 
do Instituto de Física Teórica da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho" - campus São Paulo; Sónia Maria 
Carvalho Ribeiro - Professora Adjunta do Departamento de Car-
tografia do Instituto de Geociências da Universidade Federal de 

CAMPUS DE BOTUCATU
Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 526/2024- CSCGP/FCA - ABERTURA DE INS-

CRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 307/2023, 

de 17, publicado no DOE de 27/07/2023 e com base no Estatuto 
e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 17/2023 
(e alterações posteriores), as inscrições no concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
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(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”).

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.3.1. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

13.3.2. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações 
na posição mais alta da lista ordenada de cada examinador. 
Procedimento idêntico será efetivado subsequentemente até a 
classificação do último candidato habilitado.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no exte-
rior, o candidato, até a data da nomeação, deverá apresentar 
o comprovante de revalidação ou o respectivo protocolo de 
solicitação junto a universidades públicas, atendendo aos termos 
do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) 9.394/1996.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.2.1 O processo de reconhecimento e registro dos 
títulos de Mestre e Doutor obtidos no exterior deverá ser reali-
zado por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
credenciados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. O atendimento aos itens 14.2, 14.2.1, 14.2.2, 14.2.2.1 
e 14.2.3 é condição para a continuidade do vínculo docente 
com a Unesp;

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.6. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.7. Não registrar antecedentes criminais;
14.8. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.9. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Turno Completo - RTC, contados a partir 
do atendimento da convocação para nomeação.

14.10. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

- Capitulo de livro internacional relacionado a area do con-
curso por editora com corpo editorial: 0,3 ponto por publicacao, 
limitado a 0,6 ponto.

- Capitulo de livro nacional relacionado a area do concurso 
por editora com corpo editorial: 0,2 ponto por publicacao, limi-
tado a 0,4 ponto.

- Patentes ou propriedades intelectuais: 0,5 ponto por 
patente ou propriedade intelectual, limitado a 1,0 ponto.

Em artigos, livros e capitulos de livro em que o candidato 
for primeiro autor/autor correspondente sera acrescentado 0,2 
ponto/artigo.

c) Atividades Didá ticas, de cará ter classificató rio: 2,0 pontos.
Sendo pontuados:
- Ensino de Graduaç ã o, disciplina relacionada à  Química 

da Madeira: 0,3 ponto por disciplina/por semestre, limitado a 
1,2 pontos.

- Ensino de Pó s-graduaç ã o, disciplina relacionada à  Química 
da Madeira: 0,3 ponto por disciplina/semestre, limitado a 0,6 
ponto.

- Ensino de Graduaç ã o ou Pó s-graduaç ã o, disciplina não 
relacionada à  área do concurso: 0,1 ponto por disciplina/semes-
tre, limitado a 0,5 ponto.

- Orientaç ã o de iniciaç ã o cientí fica com bolsa, concluí da: 0,2 
ponto por orientaç ã o, limitado a 0,6 ponto.

- Orientaç ã o de trabalho de graduaç ã o concluí do: 0,1 ponto 
por orientaç ã o, limitado a 0,4 ponto.

- Orientaç ã o de mestrado concluí da relacionada à  á rea do 
concurso: 0,5 ponto por orientaç ã o, limitado a 1,0 ponto.

- Orientaç ã o de doutorado concluí da relacionada à  á rea do 
concurso: 1,0 ponto por orientaç ã o, limitado a 2,0 pontos.

- Supervisã o de pó s-doutorado concluí da: 0,5 ponto por 
supervisã o, limitado a 0,5 ponto.

d) Outras atividades, de cará ter classificató rio: 1,0 ponto. 
Sendo pontuados:

- Pareceres oficiais de sociedades té cnicas, perió dicos ou 
agê ncias de fomento: 0,1 ponto por atividade, limitado a 0,3 
ponto.

- Experiê ncia profissional relacionada à  Química da Madei-
ra: 0,3 ponto por ano, limitado a 0,6 pontos.

- Participaç ã o em banca de mestrado, doutorado, 
qualificaç ã o de mestrado e doutorado ou concurso pú blico: 0,1 
ponto por participaç ã o, limitado a 0,4 ponto.

- Coordenaç ã o de projetos financiados com duraç ã o de pelo 
menos um ano: 0,4 ponto por coordenaç ã o, limitado a 0,8 ponto.

- Pó s-doutorado com bolsa de agê ncia de fomento: até  0,25 
ponto a crité rio da banca, limitado a 0,5 ponto.

- Pó s-doutorado sem bolsa: até  0,1 ponto a crité rio da 
banca, limitado a 0,2 ponto.

- Prê mios e tí tulos: 0,1 ponto por prê mio ou tí tulo, limitado 
a 0,2 ponto. 2.2.

12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 
deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, que 
deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por todos 
os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, 
de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da 
média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.6.4. O plano de aula deverá ser entregue aos membros da 
banca examinadora no dia da prova didática, em momento anterior 
à ministração da aula teórica pelo candidato. A não apresentação 
implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério a) do item 12.6.3.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 
critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo indi-
cado no item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na 
eliminação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos eletrônicos. Em seguida, haverá mais 180 (cento e 
oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre o ponto sor-
teado, sendo vedada, nesse período, a utilização de anotações, 
roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: máximo 5,0
c) Atividade Didática: máximo 2,0
d) Outras atividades: máximo 1,0
a) Tí tulos Acadê micos: 2,0 pontos.
Sendo pontuados:
- Doutorado na linha de pesquisa Química da Madeira ou 

Tecnologia de Celulose e Papel: 2,0 pontos.
b) Produç ã o Cientí fica, na área de Química da Madeira, 

Produção Artí stica, Té cnica, Cultural e Atividades de Extensã o, 
de cará ter classificató rio: 5,0 pontos. Sendo pontuados, nos 
últimos 8 anos:

- Artigo publicado em perió dico (com JCR 5,00 ou mais): 
2,5 pontos/artigos.

- Artigo publicado em perió dico (com JCR 2,50 a 4,99): 2,0 
pontos/artigo.

- Artigo publicado em perió dico (com JCR 1,0 a 2,49): 1,5 
pontos/artigo.

- Artigo publicado em perió dico (com JCR até  0,99): 0,5 
ponto/artigo.

- Artigo publicado em perió dico sem JCR: 0,01 ponto/artigo
- Livro internacional relacionado a area do concurso por 

editora com corpo editorial: 1,0 ponto por publicacao, limitado 
a 2,0 pontos.

- Livro nacional relacionado a area do concurso por editora 
com corpo editorial: 0,5 ponto por publicacao, limitado a 1,0 
ponto.

ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indefe-
ridas e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas, na 
mesma data de divulgação da composição da Banca exami-
nadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação 
do indeferimento, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, devendo 
o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial do Estado.

9. DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de Química da Madeira, do plano de atividades para a 
graduação e para a pós-graduação e do plano de ações de 
extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.
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CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 121/2024-STGP-FFC-CM - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, CONVOCA a 
candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso Público 
para preenchimento, mediante contratação, da função de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO II (Área de atuação: Administrativa), 
para comparecer no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da 
publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de Gestão de Pes-
soas desta Faculdade, à Av. Hygino Muzzi Filho, 737 - Marília-SP, 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas nos itens 2.4 do Capí-
tulo 2 do Edital de Abertura de Inscrições, conforme previsto no 
Capítulo 12 do mesmo Edital, munido de:

1. - Cópia da cédula de identidade;
2. - Cópia do título de eleitor e comprovante de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3. - Comprovante de não registrar antecedentes criminais;
4. - Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5. - Cópia do Cartão de CPF, com comprovação de regu-

laridade;
6. - Cópia do Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP;
7. - Cópia do comprovante de escolaridade – Ensino Médio 

completo ou equivalente
8. - 4 fotos 3x4 iguais e recentes;
9. - Extrato da Carteira de Trabalho Digital.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG.
5º lugar SARA LETICIA PORTO LUZ- 44436260
(Processo n.º 1177/2022-CM)
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 123/2024 – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, TORNA PÚBLICO 
o resultado e classificação final do Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional, na área do conhecimento: Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (4.08.00.00-8, objeto do Edital nº 233/2023-FFC/
CM, realizado nos dias 05/02/2024 (Prova Escrita) e 19 e 
20/03/2024 (Provas de Títulos, Didática e Arguição), na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
Nº / Nome – CPF - Média Final - Classificação
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Prova Prática (peso 1) / Média

Candidato: 30125 - Mikaela da Silva Corrêa - ***.153.549-
** – 7,74 - 1º

Examinador 1 - 7,90 - 12,01 - 18,10 - 6,97 - 7,50 - 7,49
Examinador 2 - 8,35 - 12,01 - 19,60 - 7,03 - 9,05 - 8,00
Examinador 3 - 7,05 - 12,01 - 19,20 - 7,83 - 8,10 - 7,74
Candidato: 30096 - Gabriela Marini Prata - ***.421.828-

** – 7,33 - 2º
Examinador 1 - 6,75 - 16,61 - 15,90 - 8,15 - 5,10 - 7,50
Examinador 2 - 6,35 - 16,61 - 13,10 - 7,06 - 4,80 - 6,84
Examinador 3 - 7,95 - 16,61 - 16,00 - 8,03 - 5,05 - 7,66
Candidato: 30115 - Laís Campos de Oliveira - ***.146.068-

** – 7,49 - 3º
Examinador 1 - 7,00 - 18,50 - 15,80 - 5,93 - 5,10 - 7,47
Examinador 2 - 7,20 - 18,50 - 14,80 - 7,40 - 5,95 - 7,69
Examinador 3 - 7,10 - 18,50 - 15,40 - 4,76 - 5,50 - 7,32
CANDIDATO(s) NÃO APROVADO(s)
Nº / Ordem de Inscrição - CPF – Média Final
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Prova Prática (peso 1) / Média

Candidato: 30032 – ***.778.298-** – 6,64
Examinador 1 - 7,95 - 10,80 - 17,00 - 5,53 - 4,00 - 6,46
Examinador 2 - 8,10 - 10,80 - 18,50 - 7,00 - 4,85 - 7,03
Examinador 3 - 8,80 - 10,80 - 16,20 - 4,73 - 4,55 - 6,44
Candidato: 29810 – ***.044.676-** – 3,86
Examinador 1 - 7,15 - 6,76 - 7,30 - 3,10 - 3,00 - 3,90
Examinador 2 - 7,30 - 6,76 - 6,40 - 4,51 - 3,55 - 4,07
Examinador 3 - 6,60 - 6,76 - 6,00 - 3,36 - 2,65 - 3,62
CANDIDATO ELIMINADO
Nº/Ordem de inscrição – CPF
29813 - ***470.888-**
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1422/2023-CM).

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 38/2023
EDITAL Nº 195/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

- Campus de Presidente Prudente CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, inscritos no Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assisten-
te, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico 
efetivo, na área de conhecimento ENSINO-APRENDIZAGEM, 
junto ao Departamento de Química e Bioquímica, objeto do 
Edital nº 249/2023, para a PROVA ESCRITA, que será realizada 
no dia 22/04/2024, com apresentação dos candidatos às 13:30 
horas, no Anfiteatro I – Prédio da Administração, dependências 
desta Faculdade, situado na Rua Roberto Simonsen, 305 – Cen-
tro Educacional, na cidade de Presidente Prudente (SP).

CANDIDATO / CPF
DIEGO ARIÇA CECCATO – CPF. xxx.423.208-xx
CINARA APARECIDA DE MORAES – CPF. xxx.677.046-xx
SAULO QUINTANA GOMES – CPF. xxx.250.568-xx
ETTORE PAREDES ANTUNES – CPF.xxx.494.988-xx
ANTONIO CESAR BATISTA ALVINO – CPF. xxx.641.211-xx
ROBERTA MAURA CALEFI – CPF. xxx.248.098-xx
WÉLICA PATRÍCIA SOUZA DE FREITAS – CPF. xxx.340.521-xx
DANIELE MARCONDES FERREIRA – CPF. xxx.504.058-xx
LUCIANE FERNANDES DE GOES BAZETTI – CPF. xxx.801.288-xx
MAYARA DE CARVALHO SANTOS – CPF. xxx.333.137-xx
VAGNER ANTONIO MORALLES – CPF. xxx.282.048-xx
BRENNO RALF MACIEL OLIVEIRA – CPF. xxx.764.338-xx
ANIKE ARAUJO ARNAUD – CPF. xxx.476.739-xx
ANDRESSA ALGAYER DA SILVA MORETTI – CPF. 

xxx.244.649-xx
PATRICIA VECCHIO GUARNIERI – CPF. xxx.389.928-xx
GEILSON RODRIGUES DA SILVA – CPF. xxx.340.781-xx
Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
a) comparecer ao local de prova no horário estipulado, 

munido de documento de identificação com foto: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos 
da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade 
expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmente apenas 
a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, desde que 

 CAMPUS DE FRANCA
 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 CAMPUS DE FRANCA
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais.
Deliberação da Congregação de 10-4-2024.
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para preenchimento de 2 cargos de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e a 
Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de Serviço Social desta 
Faculdade, na área do conhecimento: Serviço Social, conforme 
Edital 45-2024-STGP - Resultado e Classificação Final. Proc. 
984-2023-FCHS-CF.

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA
 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 137/2024-STGP – Resultado e Classificação Final 

Definitivo
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Ilha Solteira, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação final definitivo do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Pro-
fessor Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, junto ao Departamento de Biologia e 
Zootecnia, na área do conhecimento: Educação, objeto do 
Edital nº 308/2023-STGP, realizada no período de 29/01/2024 a 
15/03/2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG
MÉDIA FINAL - CLASSIFICAÇÃO
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média Por Examinador

DARBI MASSON SUFICIER - 346382750 SSP/SP
MÉDIA FINAL: 8,96 – CLASSIFICAÇÃO: 1º
Presidente: 7,80 / 9,05 / 10,00 / 8,83 / 9,12
1º Examinador: 7,80 / 9,05 / 10,00 / 8,00 / 8,98
2º Examinador: 7,70 / 9,05 / 9,50 / 8,00 / 8,80
PÂMELA BUZANELLO FIGUEIREDO ROSSI
MÉDIA FINAL: 7,17 – CLASSIFICAÇÃO: 2º
Presidente: 7,10 / 5,35 / 8,50 / 8,66 / 7,24
1º Examinador: 7,25 / 5,35 / 8,50 / 8,00 / 7,15
2º Examinador: 7,10 / 5,35 / 8,50 / 8,00 / 7,13
MARCELO ALEXANDRE DOS SANTOS - 345489779 SSP/SP
MÉDIA FINAL: 7,06 – CLASSIFICAÇÃO: 3º
Presidente: 8,70 / 6,60 / 8,00 / 4,08 / 6,99
1º Examinador: 8,50 / 6,60 / 8,50 / 3,50 / 7,03
2º Examinador: 8,25 / 6,60 / 8,50 / 4,60 / 7,17
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S) [não alcançou o estipu-

lado no item 13.1]
Nº DE INSCRIÇÃO - RG - MÉDIA FINAL
Examinador: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média Por Examinador

29059 - 76473786 CTN/SP – MÉDIA FINAL: 4,66
Presidente: 7,50 / 4,00 / 4,00 / 3,73 / 4,53
1º Examinador: 7,15 / 4,00 / 4,00 / 4,00 / 4,52
2º Examinador: 7,75 / 4,00 / 4,50 / 5,00 / 4,95
(Processo Nº 1467/2023-CISA)

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
Campus de Marília
EDITAL Nº 120/2024 – CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Filosofia e Ciências, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no 
Concurso Público de Títulos e Provas para contratação de 1 (um) 
Professor Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Ciência da Informação, na disciplina/conjunto 
de disciplinas: Arquitetura da Informação Digital, Bibliotecas e 
Repositórios Digitais, Preservação digital, objeto do Edital nº 
070/2024-STGP, para provas a serem realizadas no período de 
22 a 24/04/2024, com início às 14H do primeiro dia menciona-
do, nas dependências da Sala 12 do Prédio Central de Salas de 
Aula desta Faculdade, sito à Av. Hygino Muzzi Filho, 737 Bairro: 
Mirante 17.525-900 - Marília, SP. Os candidatos deverão atentar 
para as seguintes instruções: comparecer ao local das provas no 
horário estipulado, munidos de documento de identidade; não 
haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo 
alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na sua elimina-
ção do Concurso Público. (Proc. 1418/2023-CM).

PROTOCOLO INSCRIÇÃO - NOME / CPF
a9eec48d-c438-49a0-9903-af45fd91db18 - Jean Fernandes 

Brito / ***.483.008-**
46b8c78e-fe23-4e69-b8bf-f908f627c4a9 - Stephanie Cer-

queira Silva / ***.576.338-**
5f058982-6846-415d-8850-79223559036a - Jessica Beatriz 

Tolare / ***.945.498-**
6b3a1d8b-06de-48ef-b970-45dca77dbac5 - Amanda Garcia 

Gomes / ***.674.842-**
74d048d7-c0ba-42b8-8f95-0562b05f98da - Fernanda Alves 

Sanchez / ***.215.038-**
4a93af97-a10f-4987-bb9c-555aa57e31e1 - Richele Grenge 

Vignoli / ***.532.888-**
ec6a2441-5321-4995-a901-22e0b95266da - Maíra Fernan-

des Alencar / ***.396.658-**
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
EDITAL Nº 122/2024-STGP-FFC-CM - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, habilitada no Concurso 
Público para preenchimento, mediante contratação, da fun-
ção de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II (Área de atuação: 
Acadêmica), para comparecer no prazo de 5 dias úteis, 
contados a partir da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, à Av. Hygino 
Muzzi Filho, 737 - Marília-SP, para anuência à contratação e 
apresentação dos documentos comprobatórios das condições 
exigidas nos itens 2.4 do Capítulo 2 do Edital de Abertura 
de Inscrições, conforme previsto no Capítulo 12 do mesmo 
Edital, munido de:

1. - Cópia da cédula de identidade;
2. - Cópia do título de eleitor e comprovante de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
3. - Comprovante de não registrar antecedentes criminais;
4. - Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
5. - Cópia do Cartão de CPF, com comprovação de regu-

laridade;
6. - Cópia do Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP;
7. - Cópia do comprovante de escolaridade – Ensino Médio 

completo ou equivalente
8. - 4 fotos 3x4 iguais e recentes;
9. - Extrato da Carteira de Trabalho Digital.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - RG.
6º lugar INGRID CASAGRANDE- 66600872 - 3
(Processo n.º 389/2022-CM)
 Faculdade de Filosofia e Ciências

SCHUBERT, m. The Manufacture of cellulose: a practical tre-
atise for paper and cellulose technologists, managers and supe-
rintendents. Melbourne: Leopold Classic Library, 2017, 228 p.

SIXTA, H. Handbook of pulp. Austria: Wiley-VCH. 2006. 
1352 p.

SMOOK, G.A. Handbook for pulp and paper technologists. 
Atlanta: TAPPI PRESS, 2 ed., 1992. 419 p.

STEVENS, C. F. B.; KOCUREK, M. J. Properties of fibrous 
raw materials and their preparation for pulping. Atlanta: TAPPI 
PRESS, v. 1, 1983. 174 p. (Pulp and Paper Manufacture Series).

D'ALMEIDA, M. L. O. Celulose e papel: tecnologia de fabri-
cação de papel. São. Paulo: SENAI/IPT, v. 2, 1988.

Proc. 1038/2023-FCA
 Faculdade de Medicina
 Faculdade de Medicina
Câmpus de Botucatu
Edital nº 521/2024-CSCGP/FM - Convocação para entrega 

de documentos
CONVOCANDO, o(a)(s) candidato(a)(s) abaixo relacionado(a)

(s) para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao Centro 
de Serviços Compartilhados de Gestão de Pessoas, para apre-
sentação dos documentos necessários para fins de contratação 
na função de Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao 1º semestre letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, referente ao Edital nº 1175/2023-CSCGP/FM, 
na disciplina/conjunto de disciplinas: Semiologia do Adulto I, 
Dermatologia (Módulo Tegumentar), junto ao Departamento de 
Infectologia, Dermatologia, Diagnóstico por Imagem e Radiote-
rapia da Faculdade de Medicina, conforme segue:-

CLASSIFICAÇÃO – NOME - RG.
1º – Izabelle Ferreira da Silva Mazeto – ***.233.368-**– 1º
O não comparecimento no prazo estabelecido, bem como 

a recusa à contratação, ou se deixar de entrar em exercício terá 
exaurido os direitos decorrentes da habilitação em concurso 
público

(Proc. n° 2737/2023-FM)
 EDITAL Nº 525/2024 – CSCGP – FM – Lista Definitiva de 

Inscritos
O Diretor da Divisão Técnico Administrativa da Faculdade de 

Medicina do Campus de Botucatu, DIVULGA a Lista Definitiva de 
Inscritos para o Concurso de Provas e Títulos para contratação 
de PROFESSOR SUBSTITUTO, referente ao Edital nº 334/2024 
– CSCGP – FM, na área de Cirurgia e Ortopedia, sub-área de 
conhecimento Cirurgia Cardiovascular e na disciplina/conjunto 
de disciplinas: Cardiorespratório II, Módulo Sistema Circulató-
rio - CIRURGIA CARDIOVASCULAR, junto ao Departamento de 
Cirurgia e Ortopedia da Faculdade de Medicina do Câmpus de 
Botucatu.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME – CPF
Diego Pretel – ***.782.838-**
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

Processo nº 2793/2023-FM
 EDITAL nº 523/2024 – CSCGP/FM – Comissão Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora do Concurso Público para contra-
tação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 463/2024 
– CSCGP/FM, no conjunto de disciplinas: “Cirurgia Geral – 
gastroenterologia Cirúrgica; Cirurgia Geral; Patologia Especial 
Integrada; Cirurgia Pediátrica; Cirurgia Plástica, Gastroenterolo-
gia, Semiologia do Adulto I, Técnica Cirúrgica e Procedimentos 
Invasivos, Urgência e Emergência I e Oncologia - urgência 
e Emergência; Oncologia Clínica - CIRURGIA DO APARELHO 
DIGESTIVO E CIRURGIA GERAL”, junto ao Departamento de 
Cirurgia e Ortopedia, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Walmar Kerche de Oliveira
Profª. Claudia Nishida Hasimoto
Prof. Luiz Eduardo Naresse
MEMBROS SUPLENTES:
Profª. Erica Nishida Hasimoto
Prof. Marcone Lima Sobreira
Prof. Antônio Rodrigues
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

Processo nº 2801/2023-FM
 EDITAL nº 524/2024 – CSCGP/FM – Comissão Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Medicina do Campus de Botucatu DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora do Concurso Público para contra-
tação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 364/2024 
– CSCGP/FM, no conjunto de disciplinas: “Neurologia - Módulo 
Aparelho Locomotor, Módulo Sistema Nervoso, Módulo Órgãos 
dos Sentidos, Pediatria I: Neurologia Pediátrica, Neurologia”, 
junto ao Departamento de Neurologia, Psicologia e Psiquiatria, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profª. Niura Aparecida de Moura Ribeiro Padula
Prof. Jaime Olbrich Neto
Prof. Carlos Clayton Macedo de Freitas
MEMBROS SUPLENTES:
Profª. Natália de Castro Fim Nakao
Prof. Marco Antônio Zanini
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

Processo nº 320/2024-FM
 Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 522/2024-CSCGP-IBB – Convocação para entre-

ga dos documentos
CONVOCANDO o candidato classificado para preenchimen-

to de 1 (um) cargo de Professor Substituto, por prazo determina-
do, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público no período relativo ao 1º semestre letivo de 2024 e pelo 
prazo máximo de 5 meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico CLT e legislação complementar, na área de 
Filosofia, sub-área de Epistemologia e no conjunto de discipli-
nas: “Filosofia e Metodologia da Ciência, Biologia: História, Filo-
sofia e Ensino, Fundamentos de Comunicação e Didática,” junto 
ao Departamento de Ciências Humanas e Ciências da Nutrição 
e Alimentação, referente ao Edital nº 134/2024-CSCGP-IBB, para 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste Edital, no Centro de Serviços Compartilhados 
de Gestão de Pessoas situada na Rua Professor Doutor Mauro 
Rodrigues de Oliveira, s/nº - UNESP – Câmpus de Botucatu em 
Rubião Júnior, para anuência à contratação, conforme homolo-
gação do concurso público publicado no DOE de 10/04/2024.

CLASSIFICAÇÃO - NOME - CPF:
1º – Rodrigo Romão de Carvalho – ***.178.808-**
O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, 

bem como a recusa à contratação, ou se, consultado e contra-
tado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes da habilitação. (Processo nº 1829/2023-IBB-CB)

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
Programa
1. - Propriedades e composição química da madeira.
2. - Compostos químicos principais (Celulose, Hemiceluloses 

e Lignina).
3. - Extrativos e Cinzas.
4. - Preparo da madeira e análises químicas.
5. - Matérias-primas fibrosas para formação de papel.
6. - Processos de polpação de alto rendimento.
7. - Processos de polpação química.
8. - Branqueamento da polpa química e formação do papel.
9. - Fontes de poluição nas indústrias de polpa e papel.
10. - Derivados de celulose.
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